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02034.000086/2020-61
Número Sei:8760024

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO
EQSW 103/104, Bloco C, Complexo Administrativo, - Bairro Sudoeste -  Brasília - CEP 70670350

Telefone: (61) 2028-9301/ 9660 / 9630
Contrato

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 10/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE  E A EMPRESA NOVO RUMO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI.

 

O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – ICMBIO Autarquia Federal vinculada
ao Ministério do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, com sede em EQSW 103/104, Complexo Administrativo Sudoeste,
Bloco “C”, Setor Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-350, com jurisdição em todo Território Nacional, inscrito no CNPJ sob nº 08.829.974/0002-75, neste
ato representado por seu Diretor de Planejamento, Administração e Logística, LUÍS HENRIQUE FALCONI, brasileiro, portador do CPF 091.473.898-42,
residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 277, de 8 de abril de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 9 de abril de 2021, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 96, de 13 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da
União em 17 de outubro de 2016,  e a empresa NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI., inscrita no CNPJ sob o
nº  12.130.507/0001-49, com sede na Rua Gilda Barbosa, S/N – QUADRA 604 LOTE 200 – Guadalajara - PAUDALHO – PE CEP: 55.825-000, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARCONDES ANTONIO DE LIMA, RG nº 2.208.207 SSP-PE e CPF nº 366.640.654-
87, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2021, publicada no DOU de
04/03/2021, processo administrativo n.º 02034.000086/2020-61, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento sob demanda, para atendimento às necessidades
do CENTRO NACIONAL DE PESQUISA E CONSERVAÇÃO DE MAMÍFEROS AQUÁTICOS-CMA localizado em Itamaracá/PE, para fins de
alimentação de peixes-bois-marinhos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão 06/2021, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

 
 
 

ITENS
DO TR: GRUPO 01

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

ALFACE - do tipo lisa, gênero alimentício in
natura, fresca, de primeira, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal, livre de
resíduos de fertilizantes, sujeiras, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio, transporte e aspecto de acordo
com a resolução 12/78 da CNNP.

KG 29.000 R$ 2,90 R$ 84.100,00

2

ACELGA - gênero alimentício in natura, sem
lesões de origem física ou mecânica, com
tamanho uniforme, livres de brotamento,
rachadura profunda e podridões. O produto
deverá estar fresco, isento de substâncias
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos
à superfície externa.

KG 16.000 R$ 2,30 R$ 36.800,00

3 PEPINO - do tipo comum, gênero alimentício in
natura, sem lesões de origem física ou
mecânica, com tamanho uniforme, sem se
apresentar oco, livres de brotamento,
desidratação, rachadura profunda e podridões. O
produto deverá estar fresco, isento de

KG 17.000 R$ 1,40 R$ 21.000,00
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substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa.

4

CENOURA - tipo primeira, gênero alimentício
in natura, fresca, sem rama, compacta e firme,
sem lesões de origem, sem rachaduras, sem
danos físicos e mecânicos, devendo ser bem
desenvolvidas com tamanho médio a grande,
aspecto de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 10.000 R$ 1,51 R$ 15.100,00

5

BETERRABA - gênero alimentício in natura,
fresca, compacta e firme, isenta de enfermidades
e material terroso e umidade externa anormal,
tamanho, coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, aspecto de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA.

KG 5.500 R$ 1,70 R$ 9.350,00

6

BANANA - do tipo prata, categoria II, gênero
alimentício in natura, em pencas, de qualidade,
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio
e transporte, acondicionada em pencas integras
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.

KG 12.000 R$ 1,39 R$ 16.680,00

7

MAMÃO - do tipo formosa comum, gênero
alimentício in natura, sem lesões de origem
física ou mecânica, com tamanho uniforme, sem
se apresentar oco, livres de brotamento,
desidratação, rachadura profunda e podridões. O
produto deverá estar fresco, isento de
substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa.

KG 5.500 R$ 1,50 R$ 8.250,00

8

MAÇÃ -  do tipo Fuji, gênero alimentício in
natura, frutos de tamanho médio, no grau
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor
da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com
brilho, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA.

KG 1.700 R$ 3,80 R$ 6.460,00

9

BATATA INGLESA COMUM -
- Solanumtuberosum, tamanho uniforme
devendo ser graúdo, gênero alimentício in
natura, compacta e firme sem lesões de origem
física ou mecânica, com tamanho uniforme,
livres de brotamento, de esverdeamento, de
embonecamento grave, de rachadura profunda,
de podridões, de coração negro e de mancha
chocolate. O produto deverá estar fresco, isento
de substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos  aderidos à superfície externa

KG 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00

10

COCO VERDE -gênero alimentício in natura,
sem lesões de origem física ou mecânica, com
tamanho uniforme, livres de brotamento,
rachadura profunda e podridões. O produto
deverá estar fresco, isento de substâncias
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos
à superfície externa

UN 1.500 R$ 0,70 R$ 1.050,00

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

 
R$ 202.840,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 30/04/2021 e encerramento em
30/04/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$ 202.840,00 (duzentos e dois mil e oitocentos e quarenta reais) .
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2021, na classificação abaixo:
 
Gestão/Unidade:443033
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 174199
Elemento de Despesa: : 339030
Nota de Empenho : 621
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 

 

LUÍS HENRIQUE FALCONI
Responsável legal da CONTRATANTE

 
 

MARCONDES ANTONIO DE LIMA
Responsável legal da CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Luís Henrique Falconi, Diretor(a), em 30/04/2021, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCONDES ANTÔNIO DE LIMA, Usuário Externo, em 30/04/2021, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 8760024 e o código CRC
347AFD1F.


